
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007019-44.2014.815.0000.
Origem : Comarca de Cuité.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Procuradora : Lisanka dos Santos Xavier.
1º Agravado : Émerson Freire Ramalho.
Advogado : Genivando da Costa Alves.
2º Agravado : Severino da Silva Ramalho.
Advogados : Lindinalva Pereira Afonso Ferreira e outros.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
INDEFERIMENTO  DO  PEDIDO  DE
RECÁLCULO  PERICIAL.  ALEGAÇÃO  DE
CÁLCULO  EFETIVADO  EM
DESCONFORMIDADE  COM  O  TEOR  DA
SENTENÇA  PROFERIDA  EM  SEDE  DE
EMBARGOS  APRESENTADOS  PELO
EXECUTADO.  INTERPRETAÇÃO  DO  ÉDITO
JUDICIAL  COM  O  OBJETIVO  DE  FAZER
INCIDIR NA APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO
ENCARGOS  AFASTADOS  PELA  DECISÃO
JUDICIAL.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.
EXPERT QUE  BEM  OBSERVOU  AS
DETERMINAÇÕES  JUDICIAIS.
DESPROVIMENTO.

- A interpretação  que  o  Banco  agravante  pretende
conferir  é  verdadeiramente  contrária  à  própria
resolução  judicial  do  litígio  coberta  pelo  manto  da
coisa  julgada,  haja  vista  que  se  encontra
evidentemente  dissociada  da  decisão  proferida,
afirmando que apenas foi declarado o afastamento da
taxa  de  juros  pactuada,  limitada  a  12%  ao  ano,
afirmando – em manifesta contradição argumentativa
–  permanecer  “os  demais  encargos  pactuados  no
instrumento  de  crédito  quanto  à  capitalização  de
juros, juros de mora e atualização monetária”.
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-  Mediante  a  análise  acima  conferida  por  meio  de
uma interpretação sistemática e teleológica atribuída à
sentença objeto de execução, conclui-se, sem maiores
esforços, que  houve a declaração da abusividade da
cláusula  referente  aos  “encargos  financeiros”,  bem
como  aos  “encargos  de  inadimplemento”,
observando-se,  inclusive,  quanto  aos  primeiros,  a
própria previsão contratualmente estabelecida para a
hipótese de supressão ou substituição das taxas dos
encargos contratuais.

- Verificando-se que os cálculos realizados pelo perito
judicial,  como  bem  destacado  pelo  magistrado  de
primeiro  grau,  realizaram-se nos  estritos  termos  da
sentença, não há motivo plausível para o deferimento
do pedido de recálculo. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco do
Nordeste  do  Brasil  S/A  contra  decisão  (fls.  10)  proferida  pelo  Juízo  da
Comarca de Cuité que, na fase de cumprimento de sentença dos autos da Ação
Monitória ajuizada em face de Emerson Freire Ramalho e Severino da Silva
Ramalho, indeferiu o pedido de recálculo da dívida feito pelo ora recorrente,
nos seguintes termos:

“Indefiro o pedido pois os cálculos foram realizados
nos  termos  da  sentença,  sendo  assim  intime-se  a
parte  exequente  para  indicar  bens  passíveis  de
penhora ou requerer o que entender de direito,  no
prazo de 20 (vinte) dias”

Em suas razões (fls. 02/09), o agravante relata que ajuizou a
Ação  Monitória  acima  referida  em  face  dos  agravados,  em  razão  da
inadimplência decorrente da Nota de Crédito Comercial nº 87284049472-A,
no âmbito da qual foram opostos Embargos Monitórios, julgados procedentes
em  parte,  constituindo  de  pleno  direito  o  referido  título  como  executivo,
decisão esta objeto de apelo pelo Banco demandante, o qual não foi acolhido
por ter sido considerado deserto, havendo o trânsito em julgado da respetiva
sentença.

Assevera que, dando continuidade ao feito, “a fim de se apurar
o valor atual do débito, foram os autos remetidos à contadoria judicial, que,
recalculou  a  dívida  utilizando  parâmetros  diferentes  dos  que  foram
estabelecidos  na  sentença  de  fls.  34/36,  razão  pela  qual  o  Agravante
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impugnou os cálculos e requereu o recálculo da dívida em consonância com a
decisão judicial”. 

Sustenta o equívoco do  decisum que indeferiu o seu pleito de
recálculo, sob o argumento de que os cálculos realizados pela contadoria não
observaram  os  parâmetros  fixados  na  sentença,  porquanto  afirma  que  esta
“tão somente afastou a taxa de juros pactuada, que ficou limitada a 12% ao
ano, ou seja, 1% ao mês, mantendo, portanto, os demais encargos pactuados
no instrumento de crédito quanto à capitalização de juros, juros de mora e
atualização monetária”.

Aduz que, muito embora tenha o contador judicial aplicado o
juros de 1% ao mês, utilizou-se da atualização pelo INPC, retirando o índice
de  contratado  no  instrumento  de  crédito  e  não  afastado  na  sentença,
consistente na Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP). Destaca que o  expert
também  não  aplicou  sobre  o  débito  os  juros  de  mora  pactuados  no  título
creditício e  mantidos na sentença.  Ressalta,  por  fim,  que  a  contadoria  não
capitalizou os juros, a qual pontua que não foi destituída na decisão final da
monitória.  Por fim, pugna pelo provimento do agravo e consequente reforma
da decisão.

Juntou documentos (fls. 20/162).

Liminar recursal indeferida (fls. 166/169).

Informações prestadas (fls. 175/179).

Apesar  de  devidamente  intimadas,  as  partes  agravadas  não
ofertaram contrarrazões (fls. 183).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer  (fls.  184/187),  opinando pelo prosseguimento  do  feito  sem
manifestação meritória.

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, passo à análise
dos argumentos recursais.

Como relatado, a presente insurgência diz respeito à correção
dos cálculos efetivados pelo contador judicial, quanto ao montante executório
do débito de responsabilidade dos agravados, após a prolação da sentença que
julgou  parcialmente  procedentes  os  Embargos  à  Ação  Monitória,
reconhecendo-se a incidência de juros extorsivos sobre o principal da dívida, e
limitando  o  seu  percentual  em  1%  (um  por  cento)  ao  mês,  contados  do
vencimento até a efetiva satisfação.

Eis o dispositivo da sentença referida no parágrafo anterior:
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“ANTE O EXPOSTO, e atento a que tudo mais dos
autos consta, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE,
os  presentes  embargos,  para,  em  consequência,
adotar as seguintes medidas:
1ª)  com  fulcro  no  art.  1.102c,  §3º,  do  CPC,
CONSTITUO,  DE  PLENO  DIREITO,  COMO
TÍTULO EXECUTIVO, a nota de crédito comercial,
de fls. 06/08;
2ª) sobre a dívida principal – R$ 3.978,00 (três mil,
novecentos  e  setenta  oito  reais),  APLICO JUROS
DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, contados do
vencimento da dívida, até a sua efetivação, apurados
pelo contador deste Juízo;
3ª) sem custas e sem honorários advocatícios, eis que
estes não foram pedidos pelo embargante e,
4ª)  seguindo  a  orientação  jurisprudencial  (Beol.
ASSO  2.049/527j.  -  Código  de  Processo  Civil,
Theotônio Negrão, pág. 877, 30ª edição), que excluiu
esta  sentença do rol  contido no art.  520 do CPC,
determino que se aguarde o trânsito em julgado da
decisão, para o prosseguimento da ação monitória”
(fls. 20/21; grifo nosso).

Pois bem, o Banco embargante alega que, da Nota de Crédito
objeto da  execução,  a sentença que julgou parcialmente os embargos  “tão
somente afastou a taxa de juros pactuada, que ficou limitada a 12% ao ano,
ou seja, 1% ao mês, mantendo, portanto, os demais encargos pactuados no
instrumento  de  crédito  quanto  à  capitalização  de  juros,  juros  de  mora e
atualização monetária” (fls. 07).

Com efeito,  a Nota de Crédito Comercial  nº 87284049472-A
(fls. 16/17), espelha os seguintes encargos:

“ENCARGOS  FINANCEIROS:  Sobre  a  dívida
incidirão  os  seguintes  encargos:  a)  Juros  básicos
devidos com base na Taxa de Juros de Longo Prazo
(TJLP), divulgada pelo Banco Central do Brasil; b)
Del-credere devido à taxa efetiva de 2% a.a. (dois
por cento ao ano). A incidência desses encargos será
da  seguinte  forma:  I)  o  valor  correspondente  à
parcela da TJLP que vier a exceder 6% a.a. (seis por
cento ao ano) será calculado sobre o saldo devedor
diário e  capitalizado no dia 15 de cada mês e  no
vencimento ou liquidação da dívida, incorporando-se
ao  principal  da  dívida,  e  será  exigido  juntamente
com  as  prestações  vincendas  de  principal,
proporcionalmente ao valor de cada uma delas; II) o
valor correspondente à parcela da TJLP inferior ou
igual a 6% a.a. (seis por cento) ao ano, juntamente
com  o  valor  correspondente  ao  del  credere,
calculados sobre o saldo devedor diário acrescido da
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TJLP capitalizável e exigidos trimestralmente no dia
15,  durante  o  período  de  carência,  e  também
exigidos  mensalmente  durante  o  período  de
amortização,  juntamente  com  as  prestações
vincendas  de  principal  e  no  vencimento  ou  na
liquidação da dívida
ALTERAÇÃO  DE  ENCARGOS  FINANCEIROS:
na  hipótese  de  virem  a  ser  substituídas  ou
suprimidas  as  taxas  de  encargos  definidos  neste
instrumento,  passarão  a  incidir  sobre  a  dívida  os
novos  encargos  financeiros  que  forem legalmente
estabelecidos ou, na sua falta, os encargos vigentes
para os financiamentos com recursos das fontes que
lastreiam o crédito ora aberto.
(…)
ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO: No caso de
inadimplemento  de  quaisquer  obrigações  ou
condições estipuladas nesta Nota, passarão a incidir
sobre  os  valores  vencidos  e/ou  não  aplicados  nas
finalidades  previstas  neste  instrumento  o  maior
dentre  os  seguintes  encargos:  a)  comissão  de
permanência,  conforme  faculta  o  Conselho
Monetário Nacional, definida com base na taxa de
mercado, sob o regime de capitalização por dia útil;
ou b) os encargos normais originalmente pactuados
neste instrumento de crédito, acrescidos de juros de
mora de 1% a.m. (um por cento ao mês)” (fls. 16/17).

Da leitura conjugada do dispositivo da sentença que alterou os
encargos financeiros incidentes sobre a dívida, bem como do teor da nota de
crédito executada,  percebe-se que não assiste  razão à  instituição financeira
agravante. 

Isso porque, a sentença que resolveu os embargos apresentados
pelo  executado,  constitui  em  título  executivo  a  nota  de  crédito  comercial
referida, contudo, o fez com a expressa determinação de que, sobre a dívida
principal no valor de  R$ 3.978,00 (três mil, novecentos e setenta oito reais),
incidirão apenas juros de 1% (um por cento) ao mês, contados do vencimento
do débito, até a sua efetivação, apurados pelo contador deste Juízo.

O  dispositivo  sentencial  mencionado  se  fundamentou  na
abusividade declarada pelo magistrado de primeiro grau quanto à incidência
dos juros aplicados pelo embargado, afirmando-se extremamente extorsivos,
“uma vez  que  o  principal  da  dívida  ficou  elevado  em quase  dez  vezes”,
aplicando-se, para tanto, o dispositivo constitucional contido no Título VII –
Da Ordem Econômica e Financeira, da Carta Fundamental.

Como  se  percebe, a  interpretação  que  o  Banco  agravante
pretende conferir  é verdadeiramente contrária à própria resolução judicial do
litígio  coberta  pelo  manto  da  coisa  julgada,  haja  vista  que  se  encontra
evidentemente  dissociada  da  decisão  proferida,  afirmando  que  apenas  foi
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declarado o afastamento da taxa de juros pactuada, limitada a 12% ao ano,
afirmando  –  em  manifesta  contradição  argumentativa  –  permanecer  “os
demais encargos pactuados no instrumento de crédito quanto à capitalização
de juros, juros de mora e atualização monetária” (fls. 07).

Ora, se houve a declaração de abusividade dos juros aplicados
pela  instituição financeira,  mediante  a  verificação do caráter  extorsivo  dos
“juros”  em  sua  conceituação  ampla  –  compreendendo,  pois,  na  hipótese
vertente, os juros básicos devidos com base na Taxa de Juros de Longo Prazo
(TJLP) e os juros de mora –, não há como se conceder uma interpretação que
não seja teleológica e sistemática ao conteúdo da decisão judicial.

Não há como se considerar que os juros de mora estipulados na
nota  de  crédito  permaneceram  intactos,  pela  simples  leitura  literal  do
dispositivo da sentença, o qual afirma expressamente a aplicação de juros no
percentual  de  1%  a.m.,  “contados  do  vencimento  da  dívida,  até  a  sua
efetivação”. 

Como é cediço, os juros de mora consistem na modalidade de
remuneração do capital devida em razão do inadimplemento ou inexecução de
certa  obrigação,  ou  ainda,  do  simples  retardamento.  Pois  bem,  se  houve a
estipulação  expressa  judicialmente  de  incidência  de  juros  a  incidirem  por
ocasião  do  vencimento  da  dívida  até  a  sua  efetivação,  resta  claro  que  tal
desiderato engloba  o  conceito de  juros  de  mora,  por  sua  própria  natureza.
Permite-se  que  incidam,  além  do  percentual  fixado  pelo  juiz  singular,  o
encargo moratório  constante  no  título  de crédito  corresponder  a  remunerar
duas  vezes  o  capital  pela  mesma  causa,  o  que  restou  plenamente
impossibilitada no julgado exequendo em discussão.

Assim, mediante a análise acima conferida  por meio de uma
interpretação sistemática e teleológica atribuída à sentença objeto de execução,
conclui-se, sem maiores esforços, que  houve a declaração da abusividade da
cláusula  referente  aos  “encargos financeiros”,  bem como aos  “encargos  de
inadimplemento”,  observando-se,  inclusive,  quanto aos primeiros,  a própria
previsão  contratualmente  estabelecida  para  a  hipótese  de  supressão  ou
substituição das taxas dos encargos contratuais.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  observa-se  que  os  cálculos
realizados  pelo  perito  judicial,  como  bem  destacado  pelo  magistrado  de
primeiro  grau,  realizaram-se nos  estritos  termos  da  sentença,  não  havendo
motivo plausível para o deferimento do pedido de recálculo, razão pela qual
NEGO  PROVIMENTO ao  presente  agravo  de  instrumento,  mantendo-se
intacta a decisão interlocutória vergastada. 

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdi-
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ção plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araú-
jo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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